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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 

 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 002/2021 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA E EXCELLENCE 
DISTRIBUIÇÃO LTDA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0101.0160.2021. 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Cunha Machado nº 419 – Centro, CEP: 
65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
Saúde, Sr. Alberto Carlos Pereira Junior, portador da Carteira de Identidade nº 
18732862001-9, expedida pela GEJUSPC/MA e CPF nº 011.473.543-32, 
residente e domiciliado na nesta Cidade. CONTRATADA: EXCELLENCE 
DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº10.820.441/0001-93, sediada 
na Rua A, nº 310 – Qda 01, Lote 09, Bairro Sete Progresso – CEP: 74.580-500 – 
Goiana - GO, neste ato representada pelo Sr. Jefferson da Silva Aguiar, portador 
do CPF sob o nº 055.695.043-70. Resolve celebrar o presente TERMO DE 
RESCISÃO UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições seguintes: CLÁUSULA 
PRIMEIRA. A contratante resolve, em conformidade com o artigo 78, inciso I, 
da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 002/2021, referente ao Processo Nº 
0101.0160.2021, cujo objeto é Aquisição De medicamentos, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha-Ma. CLÁUSULA SEGUNDA. A 
presente rescisão é motivada por não cumprimento das cláusulas contratuais, 
não houve entrega dos equipamentos objeto do contrato, mesmo após 
inúmeras diligências, dentre elas notificações formais e abertura de prazos para 
cumprimento a empresa manteve-se inerte. CLÁUSULA TERCEIRA 
A presente rescisão não gerará qualquer ônus para nenhuma das partes. No 
entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, bem como a 
apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e administrativa. 
CLÁUSULA QUARTA. É competente o Foro da Comarca de Chapadinha, para 
dirimir quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. E, 
por se acharem justas e acordadas, firmam as partes, perante as testemunhas 
abaixo, o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, que terá sua 
eficácia condicionada a sua publicação no Diário Oficial do município, para que 
produza os efeitos legais. Chapadinha, 15 de fevereiro de 2022. Alberto Carlos 
Pereira Junior/Secretário Municipal de Saúde. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 044/2022 - PROC. ADM. Nº 0038/2022. ORIGEM: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº - SRP.CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
CONTRATADA:  CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM EIRELI 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.025.635/0001-01. OBJETO: contratação de 
empresa para execução de serviços de manutenção de sistemas simplificados 

de abastecimento de água potável do município de Chapadinha. VALOR TOTAL: 
R$ 1.230.000,00 (Hum milhão duzentos e trinta mil reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2022:  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SANEAMENTO 

17.511.0011.2062.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros – Pessoa Jurídica 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 11 de Fevereiro de 
2022.Chapadinha (MA), 11 de Fevereiro de 2022. Vânia Duarte Mota Souza-
Secretária Adjunta de Administração. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 078/2022– DL N° 013/2022- SAÚDECONTRATO Nº 
078/2022- DL N° 013/2022- Processo Administrativo Nº 0101.0660.2022 
ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 013/2022 CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde/ Fundo Municipal de Saúde CONTRATADA: ANTONIO 
CARLOS DOS REIS, CPF: 563.847.773-04OBJETO: Locação de imóvel para 
funcionamento do Posto de Saúde   de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde. FUNDAMENTAÇÃO: art. 24, X inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações. VALOR TOTAL: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 
reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS 

DE SAÚDE - PAB 
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros – 

Pessoa 
Física......................................... 

 Valor  Global de R$ 2.700,00(dois mil e setecentos reais)  VIGÊNCIA: 03(três 
meses)DATA DA ASSINATURA: 22 de Fevereiro de 2022.Chapadinha (MA), 22 
de Fevereiro   de 2022.Alberto Carlos Pereira Junior Secretário Municipal de 
Saúde. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO N° 069/2022– DL N° 012/2022- Administração 
CONTRATO Nº 069/2022- DL N° 012/2022- Processo Administrativo Nº 
0101.0662.2022ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO -  012/2022CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL E SAÚDECONTRATADA: ANTONIO VIEIRA E ARAÚJO, 
CPF: 256.025.863-34OBJETO: Contratação de pessoa física para reforma de 
móveis em geral de interesse da Sec. Municipal de Saúde. FUNDAMENTAÇÃO: 
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133 de Abril de 2021 e suas posteriores alterações. 
VALOR TOTAL: R$ 52.400,00(quatro mil trezentos e dezenove  reais).DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA  DE 
SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
E SANEAMENTO 
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02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE 

MUNICIPAL DE SAUDE 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0010.2133.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BÁSICAS 

DE SAÚDE - PAB 
02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.0010.2131.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

DAS AÇÕES DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros – 
Pessoa 
Física......................................... 

VIGÊNCIA: 06(seis)meses DATA DA ASSINATURA: 17 de Fevereiro   de  2022.                                                     
Chapadinha (MA), 17 de Fevereiro   de 2022. Alberto Carlos Pereira Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
Com base nas informações constantes do procedimento licitatório nº CC nº 
001/2022, Processo Administrativo n° 21011638/2022-CMC, na modalidade 
CARTA CONVITE e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 
licitatório nº 001/2022. 
 
 OBJETO: contratação de pessoa jurídica para execução de obras e 
serviços de engenharia para reforma da fachada principal e área interna do 
palácio legislativo Francisco Almeida Carneiro. 
 EMPRESA HOMOLOGADA: J. E. CONSULTORIA EIRELI-EPP 
 VALOR GLOBAL HOMOLOGADO: R$ 264.546,89 (duzentos e sessenta 
e quatro mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos).  
 
  Publique-se. Ao departamento competente para as 
providências de costume. Chapadinha (MA), 15 de Fevereiro de 2022. Ver. 
ANTÔNIO NASCIMENTO FERNANDES/Presidente da Câmara 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2021. 

CARTA CONVITE Nº 001/2022. PROC. ADM. Nº 21011638/2022-CMC. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. CONTRATADA: J. E. 
CONSULTORIA EIRELI-EPP, CNPJ/MF nº 12.730.483/0001-69. OBJETO: 
contratação de pessoa jurídica para execução de obras e serviços de engenharia 
para reforma da fachada principal e área interna do palácio legislativo Francisco 
Almeida Carneiro. VALOR TOTAL: R$ 264.546,89 (duzentos e sessenta e quatro 
mil, quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e nove centavos). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
PROGRAMA DE TRABALHO: 01 – Poder Legislativo; 0101 – Câmara Municipal de 
Chapadinha; 01.031 0001.2002.0000 Manutenção de Serviços Administrativos 
da Câmara Municipal; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica. VIGÊNCIA: 17 de Fevereiro a 31 de Dezembro de 2022. 
Chapadinha/MA, 17 de Fevereiro de 2022. Ver. Antônio Nascimento 
Fernandes/Presidente da Câmara. 

 
 


